
Estado do Ceará

Câmara Municipal de Limoeim do Nofie
Dialogo, Compromisso e Trabalho
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Limoeiro do Norte, 19 de Janeiro de 2023
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Exmo. Sr.

Darlyson de Lima Mendes

Presidente da Câmara Municipal

Limoeiro do Norte - CE
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O Vereador signatárÍo, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental

em vigor, vem respeitosamente solicitar do Sr. Deolino Júnior lbiapina, Secretário

Municipal de Saúde (SECSA), que seja regularizado o medicamento respiridona líquida

para as crianças portadoras de autismo no município de Limoeiro do Norte.

Na certeza do atendimento da solicitação, apresento a V. Exa. protestos de

estima e elevado apreço.


